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PROJETO DE LEI Nº 0005/92

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONCESSÃO DE USO REAL DE BENS DURÁVEIS, EM FAVOR DA APRODIA - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE DIAMANTINO.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar concessão de uso real de: 01 Caminhão Caçamba - ano 1.990, cor bege - chassis nº BC NPK 26005; 01 trator agrícola CBT - modelo 1105; 01 carreta agrícola, capacidade para uma tonelada e 02 armazéns estruturais, com a capacidade para 4800 toneladas, em favor da APRODIA - Associação dos Produtores Rurais de Diamantino.

Art. 2º - O prazo de validade da presente concessão será de 03 (três) anos.

Art. 3º - No final da concessão, os bens duráveis, objeto da presente Lei, serão devolvidos a Prefeitura Municipal com boa qualidade de conservação.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de maio de 1.992 

ERNO DRESCH 

Vereador- PMDB
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